
 
 

INDICAÇÃO Nº 325/2026 

 

AUTOR: VEREADOR MARCELO DE PAULA AZEVEDO DANTAS. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, 

Prefeito Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal 

de Obras, Viação e Serviços Urbanos, solicitando a construção de canaletas nos 

seguintes cruzamentos: 

- Rua Pará com a Rua Lidia Mendes Quadrini – Bairro Cidade Nova; 

- Rua Macaé com a Rua Alameda Orquidea – Bairro Jardim Felix. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A drenagem urbana eficiente é essencial para a preservação da 

infraestrutura viária e para garantir segurança e mobilidade à população. Em diversos 

pontos, observa-se que, mesmo em trechos pavimentados, a ausência de canaletas 

tem favorecido o acúmulo de águas pluviais, especialmente em períodos de chuvas 

intensas. Essa situação contribui para o desgaste do asfalto, aumenta o risco de 

acidentes e causa transtornos à rotina de moradores e condutores.  

A implantação dessas canaletas, devidamente sinalizadas, representa 

uma solução simples e eficaz, capaz de promover o escoamento adequado das águas 

da chuva, preservando a pavimentação, reduzindo riscos à segurança de pedestres e 

motoristas, e evitando prejuízos materiais. Além de contribuir com a conservação da 

malha viária, essa medida traz melhorias significativas à qualidade de vida da 

população local, fortalece a infraestrutura urbana e atende a uma demanda crescente 

por soluções preventivas frente aos problemas causados por alagamentos.  

Diante disto, encaminho esta indicação para que Vossa Excelência 

viabilize e inclua essa demanda no cronograma de serviços do município, a fim de 

preservar e melhorar a infraestrutura viária nas regiões mencionadas.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-

MS, 29 de maio de 2026. 
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